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Assembléia Legislativa
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Ogteio nº 1181/GP

Senhor Governador

NE Encamínho a Vossa Excelência o Autogrago do Projeto de Lei nº 476 /9,
e de autoria do nobre Deputado, JOSE LUTZ JUNIOR, que reconhece de utilidade publica a

sm “Ioreja Evangelica Missionaria Unidos do Brasil, na cidade de Cabedelo.

ho Excelentíssimo Senhor
JOSE TARGINO MARANHÃO

GOVERNADOR TJ ESTADO DA PARAÍBA

NESSAS

João Pessoa, em 25 de junho de 1996.

Atenciosamente,

CARLOS,

Prosíaente



É lada e Pnatba
Assembléia Legislativa

É sa de Épitácio E edsna

AUTÓGRAFO Nº 94

PROJETO DE LIFE No 476/96

Reconhece de Utilidade Pública a Toreja Evan-
gelica Missionaria Unidos do Brasil, na cida-
de de Cabedelo,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

Ant. 10 - Fica reconhecida de utilidade publica a Igreja  EvangeLica

“ “Missionaria unidos do Brasil, na cidade de Cabedeto.

Ant. 2º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

AO o Ee. Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrario.

Seo Paço da Assembteia Legistativa do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
* 5 de junho de 1995.



]
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA

PARAÍBA
Gisa de Spttacio:Proa

Gabifiete do Deputado José Luiz Júnior
AO EXPEDIE DIA Assessoria ao PlenárioLE o 19 13 LEGISLATURA Censtou no Expediente

EmÍd ao ZZ
de 19 LÓ

Reconhece de Utilidade Pública
a Igreja Evangélica Missionária

+ Unidos do Brasil, na cidade de
| Cabedelo.

Art. 1º - Fica reconhecida de utilidade
Pública a Igreja Evangélica Missionária Unidos do
Brasil, na cidade de Cabedelo.

Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões em 30 de Maio de 1996,
Assembléia Legislativa, Casa de Epitácio Pessoa.

À

Osê Lu nic [E

Deputado



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA
PARAÍBA

Gabinete do Deputado José Luiz Júnior

13 LEGISLATURA

JUSTIFICATIVA:

A Igreja Evangélica Missionária Unidos do Brasil tem
por finalidade a celebração do culto a Deus e
divulgação do Evangelho de Jesus Cristo, com todos
OS — recuíisos dao | alcance conforme esta
expressamente estabelecida nas escrituras sagradas,
sua única regra de fé e prática.
A Igreja compõe-se de crentes professos batizados,
que aceitam suas doutrinas, sem distinção de sexo,
idade ou nacionalidade, regularmente admitidos em
números ilimitados.



IGREJA EVANGELICA MISSIONÁRIA

C.G.C 01.166.426/0001-82 AD
Tem cui- WE: p

dado de À cumbi
ticda É da defesa

doutrina. ido Evange]pitaTIMAI6 À lhoEBL6

Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários
que a IGREJA EVANGÉLICA MISSIONÁRIA UNIDOS DO BRASIL encontra-se em pleno fun —

cionamento, realizando o que está prescrito em seus Estatutos, cumprindo deste
modo os seus objetivos como: a celebração do culto a Deus e divulgação ão Evan
gelho de Jesus Cristo, com todos os recursos ao alcance, conforme está expressa
mente estabelecido nas escrituras sagradas, sua única regra de fé e prática,

Cabedelo, 28 de maio de 1996

bos PolônuioEda edema
MARCOS ANTONIO DANTAS DA SILVA

Reverendo



18 e 19 do CÓdigo Civil Brasileiro e na forma dos Arts. 114 e 119

República Federativa do Brasil
Estado da Paraíba

Município e Comarca de Cabedelo
Cartório Únicode Protesto

Registro de Títulos e Documentos

Maria Aparecida Dornelas Carvalho Arthur Antonio Dornelas Ferreira
OFICIAL SUBSTITUTO
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* CERTIFICOe dou fé que nos termos dos Arts.
da

a
%d nei nº 6.015 de 31 de Dezembro de 1.973,em data de hoje foi conferida

Personalidade Juridicaà : TGREJA EVANGÉLICA MISSI
ONÁRIA UNIDOS DO BRASTI L, sociedade civil estabeleci-
da à Travessa São Bartolomeu,nº O0l0-Jardim Manguinhos, Cabedelo, Estado

& da Paraiba, conforme Registro nº 086 deste Serviço.

Cabedelo,Pb, 23 de Abril de 1.996.

velhe
.

icial do Registro
Hltia Aparecida Nornelas Carvalho

FS RIVÃ
RUA MONSENHOR WALFREDO LEAL, I133,pedSiFVBEROLr AELBYONE (083) 228-2145
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Começam a Surgir
as Boas Notícias

"Quem espera sempre
alcança, três vezes
salve a esperança".

Essa frase, extraída
dd cancioneiro popular
brasileiro, nunca foi tão
bem aplicada como no

Caso da diretoria do nos-
so Instituto.

Ao invés de desa-
nimar-se com o reduzido
número de colegas que
estão apoiando este tra-
balho que mal come-
Fou Ao invés de deixar-
se levar pelo copioso
baixo astral que brota de
inúmeras cartas recebi-
das, trazendo motivos de
toda sorte para não filiar-
se a esta Casa;

Ao invés de "parar
de trabalhar" para la-
mentar os tantos motivos
que sempre se pode ale-
gar para deixar de fazer
isto ou aquilo;

Ao invés, enfim, de
esbravejar por ter recebi-
do um limão dos mais
azedos em mãos, nós
preferimos formar ala
com aqueles poucos
que reconhecem que de
um limão se pode conse-
guir uma refrescante e
saudável limonada.

É assim - e só assim
- que se pode estar pre-
parado para novas e es-

timulantes conquistas.
Como a da Lei Federal
9.042, de 9 deste mês,
publicada no Diário Ofi-
cial da União do dia se-
inte:Ela simplesmente
dispensa a publicação
de atos constitutivos de
pessoa jurídica, para
efeito de registro público.
E mais do que isso, seu
texto deixa clara a dis-
pensa do reconheci-
mento da firma do re-
querente.

O fato auspicioso
permite ao Registro Civil
das Pessoas Jurídicas
uma agilidade maior no
ato registral dos atos
constitutivos, o que signi-
fica um atendimento ain-
da melhor aos usuários

dos nossos serviços.
E para mostrar que

esta diretoria está aqui
para prestar valiosos ser-
viços à Classe, não se
mediu esforços para ten-
tar uma divulgação na-
cional do fato. Isso acon-
teceu no dia 14 de maio
(só 4 dias após a publica-
ção da lei no Diário Ofi-
cial da União) com um
anúncio à pág. B-3, do
Caderno de Economia,
do jornal "O Estado de
S.Paulo", cuja cópia pu-
blicamos à página 232
para seu conhecimento.

Nessa hora o mais
importante não era sa-
ber se havia ou não di-
nheiro para fazer frente a
essa cara publicação
(lembre-se do limão). O

mais importante era que
todos os colegas soubes-
sem rapidamente dessa
importante novidade,
que já poderia ser apli-
cada na segunda-feira,
dia 15 de maio (essa é a
limonada!).

Vale aqui o pedi-
do especial aos reticen-
tes com a área de Títulos
e Documentos e de Pes-
soas Jurídicas: mudem,
por favor, suas posições
carregadas de pessimis-
mo. Será o primeiro e
grande passo para trans-
formar todos os limoeiros
que habitam suas cabe-
Ças num enorme manan-
cial de limonada da me-
lhor qualidade. Experi-
mentem, pelo menos!

José Maria Siviero

O que diz a Lei nº 9.042de 9 de maio de 1995
Dispensa a publicação de atos constitutivos
de pessoa jurídica, para efeito de registro público

O Presidente da República: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O art. 121 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a ter a seguinte redação:
"Art. 121. Para o registro serão apresentadas duas vias do estatuto, compromisso ou contrato,

pelas quais far-se-á o registro mediante petição do representante legal da sociedade, lançando o oficial,

nas duas vias, a competente certidão do registro, com o respectivo número de ordem, livro e folha. uma
das vias será entregue ao representante e a outra arquivada em cartório, rubricando o oficial as folhas em
que estiver impresso o contrato, compromisso ou estatuto."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 9 de maio de 1995; 174º da Independência e 107º da República.

Fernando Henrique Cardoso
Nelson Jobim
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ARTIGO 1 -

Q eo 2 -

L)

“ARTIGO 3 —

&MMUARECS

UNIDOS DO BRASIL

CAPITULO I

A IGREJA EVANGELICA MISSIONARIA UNIDOS DO BRASIL, DORAVANTE
ESTATUTO, IGREJA, TEM COMO FINALIDADE E CELEBRAÇÃO DO CULTO eusE DIVULGAÇÃÃO DE EVANGELHO DE JESUS CRISTO, COM TODOS OS RECURSOS
AO ALCANCE, CONFORME ESTA EXPRESSAMENTE ESTABELECIDO NAS ESCRITURAS
SAGRADAS, SUA UNICA REGRA DE FÉ E PRATICA.

A IGREJA COMPOE-SE DE CRENTE PROFESSOS BATIZADOS;QUE ACEITAM SUAS
DOUTRINAS, SEM DESTINÇÃO DE SEXO, IDADE OU NACIONALIDADE, REGURLAMENTE
ADMITIDOS EM NUMERO ILIMITADO.

A IGRJA PODERA CRIAR ORGANIZADORES DE FINS SOCIAIS E EDUCACIONAS, DEVEN-
DO REGER-SE POR ESTATUTO PROPRIO, CUJOS TERMOS NÃO PODERÃO CONTRARIAR
DISPOSITIVOS DESTE ESTATUTO.

A IGREJA, QUE FOI ORGANIZADA NO DIA 19 DO MÊSDE OUTUBRO DE 1994, COM

SEDE E FORO NA CIDADE DE CABEDELO,PB, A RUA SÃO BARTOLOMEU, 10, JARDIN
MANGUINHOS , INCORPORA-SE PARA PODER JURIDICAMENTE ADQUIRIR, POSSUIR
ADMINISTRAR O SEU PATRIMONIO E, NESSE CARATER CIVIL, REGER-SE A PELO

PRESENTE ESTATUTO.



'ARTIGO 5 — O patrimonio da igreja é constituido de todos os bens moveis e
imoveis existentes ou por existir, doaçoes e legados, cabendo
a igreja o seu dominio, posse e destino.

ARTIGO 6 - A receita será constituida da contribuição sistematica de seus
membros, como de ofertas, dizimos, doaçoes, legados, titulos ,
apolices, juros e quaisquer outros proventos.

) PARAGRAFO ÚNICO: Os dizimose ofertas integram o patrimonio da igreja do
x) qual nao sao participantes, os doadores.

ARTIGO 7 - Os membros da igreja respondem com os bens da mesma e não individual
e subsidiriamente, pelas obrigações que em nome dela contrariem seus
seus representantes.



CAPITULO III
DO CONSELHO

ARTIGO 8 - A IGREJA É ADMINISTRADA PELO CONSELHO CONSTITUIDO PELO PASTOR É
OS PRESBITEROS, ESCOLHIDOS CONFORME PRECEITUA A CONSTITUIÇÃO DA seeds
IGREJA UNIDOS DO BRASIL.

ARTIGO 9 -— O CONSELHO CONSTITUI-SE DE: PRESIDENTE, SECRETARIO E TESOUREIRO.

ARTIGO 10 — COMPETE AO PRESIDENTE:

oe CONVOCAR E PRESIDIR AS REUNIÕES DO CONSELHO.

is RELRESENTAR A IGREJA E FORA DELA.

ARTIGO 11 — SÃO ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO:

“ * ADMITIR, DISCIPLINAR, DEFINIR E TRANSFERIR MEMBROS COMUNGANTES.

e.
* ZELAR PELA FÉ E CONDUTA DE TODOS OS MEMBROS DA IGREJA, AINDA REDARGUINDO

«
AOS PAIS, PARA O A NECESSIDADE DO BATISMO.
e

* QUANDO NECESSARIO A ELEIÇÃO DE PRESBITEROS E DIACONOS E DIACONIZAS, ORDENAR-
LOS E DAR-LHES INVESTIDURAS OU DISSOLVER SUAS RELAÇÕES COM A IGREJA OU

DISCIPLINAR-LOS, VELANDO PARA QUE ELES CUMPRAM OS SEUS DEVERES.

* DAR POSSE AO PASTOR COMISSIONADO PELO PRESBITERO, QUE A IGREJA VENHA A

8 CONVIDAR, AINDA POR ELEIÇÃO AO PASTORADO.

* ORGANIZAR A MESA DIACONAL, EXAMINAR SUAS ATAS E CONTAS, NOMEAR TESOUREIRO
DA IGREJA, COMPRIR E FAZER ORDEM DOS CONCILIOS SUPERIORES, PROPOR MEDIDAS
QUE JULGUEM CONVENIENTE A CAUSA, ELEGER REPRESENTANTE AO PRESBITERO,
CONVOCAR Á ASSEMBLEIA EM SEU TEMPO OU QUANDO REQUERIDO RELATORIO GERAL DE
TODO O MOVIMENTO ESPIRITUAL, SOCIAL, MATERIAL E FINANCEIRO QUE SE VERIFIQUE.



ARTIGO 12 - O PRESIDENTE TERÁ MANDATO POR TEMPO INDETERMINADO, ENQUANTO OS
DEMAIS INTEGRANTES ANUALMENTE COLOCARÃO SEUS CARGOS A DISPOSIÇÃO
PARA PARTICIPAREM DE NOVA " ELEIÇÃO, COM DIREITO A REELEIÇÃO ", ElFa)

&

PARAGRAFO 1º O PRESIDENTE SÓ SERÁ AFASTADO EM CASO DE SOLICITAÇÃO DE SUA PARTE
OU NA PRÁTICA DE ALGO QUE DESABONE SUA CONDUTA FERINDO OS PRINCI-
PIOS BÍBLICOS ATRAVES DO PECADO, NESTE CASO, O CONSEIHO LOCAL SE.
REUNE PARA DISCUSSÃO E LEVAR UMA PROPOSTA'A IGREJA, APÓS OUVI-LO
E APURAR A REALIDADE DOS FATOS. “o

PARAGRAFO 2º O CONSELHO PODERA REPRESENTAR-SE SOMENTE PELO PASTOR PARA O FIM
EXCLUSIVO DE ADMITIR MEMBROS E DESTRIBUIR A SANTA CEIA NA FALTA
DOS PRESBITEROS OU EM CASO DE IMPEDIMENTO DESTES.

I NÃO Ê PERMITIDO NA DISTRIBUIÇÃO DA SANTA CEIA, DIACONO, DIACONIZA
OU QUAISQUER OUTRO MEMBRO.

11 NÃo É PERMITIDO AO CONSELHO QUANDO REUNIDO, SEM O PASTOR TRATAR DOS

E CASOS DE DEMISSÃO, ADMISSÃO OU TRANSFERENCIA DE MEMBROS DA IGREJA,
MESMO NOS CASOS DISCIPLINARES, DANDO-LHES SOLUÇÃO.

: ARTIGO 13- O QUORUM DO CONSELHO É FORMADO PELO PASTOR E 1/3 ( UM TERÇO) DOS

PRESBITEROS.

ARTIGO 14- É INADMISSIVEL O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO SEM O NUMERO LEGAL DE

PRESBITEROS, QUANDO: A- SEM O NUMERO LEGAL DE PRESBITEROS,
B- QUANDO OS DEMAIS ESTIVEREM IMPEDIDOS, C- EM GOZO DE LICENCA,
D- POR AUSENCIA DOS CONVOCADOS, E- POR ESTAREM RESPONDENDO A
PROCESSOS, F- FUNCIONAR COMO DIRETORIA ADMINISTRATIVA DA IGREJA,
REPRESENTANDO-A PERANTE O PODER PUBLICO, MEDIANTE O SEU PRESIDENTE,
SUPERIENTENDENDO TODA A SUA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, EXAMINANDO ATAS
E CONTAS D..DA MESA DIACONAL, H- NOMEANDO FUNCIONARIO DA IGREJA,
I- SUPERVISIONANDO E ORIENTANDO A EDUCAÇÃO RELIGIOSA E OUTRO SETOR
EDUCACIONAL E BEM COMO TRABALHOS DAS ORGANIZAÇÕES E DEPARTAMENTOS

DA IGREJA



TOA

ARTIGO 15 - SUPERIENTENDER TODAS AS ATIVIDADES ESPIRITUAIS DE EVANGELIZAÇÃO E
)

OBRAS SOCIAIS, CUMPRIR E FAZER AS ORDENAÇÕES DOS CONCILIOS SUPERI-
ORES E PROPOR-LHES MEDIDAS CONVINIENTES, APRESENTAR ANUALMENTE
RELATORIO COMPLETO DE TODO O MOVIMENTO FINANCEIRO E ECLESIASTICO
DO ANO ANTERIOR.

ARTIGO 16 - AS REUNIÕES ORGANIZADAS DO CONSELHO SERÃO FEITAS EM DATAS/

.
PARAGRAFO UNICO — HAVERA REUNIÕES EXTRAORDINARIAS QUANDO:

* A CONVOCAÇÃO DO PRESIDENTE DE MOTU-PROPRIO OU REQUERIMENTO DE DOIS PRESBITEROS.

* A CONVOCAÇÃO DE DOIS PRESBITEROS, QUANDO NÃO HOUVER PASTOR.

* A REQUERIMENTO DE MEMBROS COMUNGANTES, NOS TERMOS DO ARTIGO 12 DA CONSTITUIÇÃO
DA IGREJA M EVANGELICA MISSIONARIA UNIDOS DO BRASIL.

*. POR ORDEM DO PRESBITERO.
x)

AS ATAS DO CONSELHO E SEU ARQUIVO ESTARÃO A CARGO DE UM SECRETARIOESCOLHIDOENTRE OS PRESBITEROS, PARA SERVIR PELO TEMPO QUE O
CONSELHO DETERMINAR.

8

* — AS ATAS SERÃO UMREGISTRO CLARO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO, BEM

4 COMO DOS ATOS PASTORAIS, DEVENDO SER ELABORADOS SEGUNDO REGRAS
ESTABELECIDAS PELO SUPREMO CONCILIO.

* — EM CASO EXCEPCIONAIS O PRESIDENTE ACUMUTARA AS FUNÇÕES DE SECRETARIO.

O ARQUIVO DO CONSELHO CONTERA UM ROL MUNICISO DE TODOSOS MOVIMENTOS

DE ADMISSÃO E DISCIPLINA, TRANSFERENCIA E DEMISSÃO DE MEMBROS, BEM

ROL ESPECIAL PARA OS CASOS DO ARTIGO 20 DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS DA IGREJA.

3ê
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CAPITULO IV

DO PRESBITERO

ARTIGO 29 - OS PRESBITEROS SÃO REPRESENTANTES IMEDIATOS DO POVO, DEVENDO St
:

ELEITOS PARA JUNTAMENTE COM OS MINISTROS, EXERCEREM O GOVERNO E NL
DISCIPLINA, E ASSUMIREM A SUPERINTENDENCIA DOS INTERESSES DE TODA o
COMUNHÃO ECLESIASTICA, QUANDO PARA ISSO CHAMADOS. EN E

NE
? ao * o? ,

se

ARTIGO :20 - COMPETE AOS PRESBITEROS:

* DILIGENCIAR POR LEVAR AO CONHECIMENTO DO CONSELHO, OS MALES QUE NÃO PUDEREM
CORRIGIR.

* AUXILIAR O PASTRO NO TRABAIHO DE VISITAS.

INSTRUIR OS NEO-CONVERSOS, CONSOLAR OS AFLITOS E VELAR PELOS FIEIS.
: + *;ORAR COM OS CRENTES E POR ELES.

* INFORMAR AO PASTOR DOS CASOS DE DOENÇAS, AFLIÇÕES, BEM COMO DE OUTROS MALES
4 a QUE POSSAM NECESSITAR DE SUA ESPECIAL ATENÇÃO.

8

Ne

“!%* DISTRIBUIR A SANTA CEIA.

* PARTICIPAR DA ORDENAÇÃO DE MINISTROS E OFICIAIS.

* REPRESENTAR O CONSELHO NO PRESBITERO

** REPRESENTAR O PRESBITERO NO SINODO E NO SUPREMO CONCILIO.

ARTIGO 21 - O PRESBITERO DEVE SER IRREPREENSIVEL EM SUA CONDUTA DE FÉ,
PRUDENTE, DISCRETO, SERVINDO DE EXEMPLO AOS FIEIS PELA SANTIDADE
DA SUA VIDA.

ARTIGO 22 -— O PRESBITERO SERA ORDENADO POR DELIBERAÇÃO DO CONSELHO, APOS
MANIFESTAR SUA INTENÇÃO DE ACEITAR O CARGO E, NO CASODE RE-
CONDUÇÃO, SERA INVESTIDO INDEPENDENTE DE ORDENAÇÃO.

ARTIGO 23 - AS FUNÇÕES DO PRESBITEO SE DISSOLVE POR DELIBERAÇÃO DO CONSELHO NOS

SEGUINTES CASOS, A) DISCIPLINA DE DEPOSIÇÃO, B) EXONERAÇÕA A PEDIDO
DO INTERESSADO, C) EXONERAÇÃO PELA ASSEMBLEIA, D) RENUNCIA! EXPRESSA,
E) MUDANÇA QUE IMPOSSIBILITE O EXERCICIO DAS FUNÇÕES OU AUSENCIA
INJUSTIFICADA POR MAIS DE SEIS MESES, F) TERMINIO DO MANDATO.



* ARTIGO 26

ARTIGO 24 —

CAPITULO V

DA O DIACONO

OS DIACONOS SÃO OFICIAIS PELA ELEITOS PELA ASSEMBLEIA, ESCOLHIDO ENTRE OS
HOMENS E MULHERES DE RECONHECIDA PRUDENCIA, ESTIMA E BOM CONCEITO PERANTE
A IGREJA, COMPETINDO-LHES ESPECIALMENTE VISITAÇÃO E ASSISTENCIA MATERIAL
AOS NECESSITADOS, A MANUTENÇÃO DA ORDEM E REVERENCIA NA CASA DE DEUS E
EM SUAS DEPENDENCIAS, PODENDO O CONSELHO ATRIBUIR-LHES COMISSÕES
ADMINISTRATIVAS.

PARAGRAFO UNICO - O DIACONO SERA ELEITO EM ESCRUTINO SECRETO, PARA UM MANDATO

ARTIGO 26

x)

E:8 "
ARTIGO 28-

DE TRES 1," ANOS, PODENDO SER RECONDUZIDO.

OS DIACONOS CONSTITUEM PARA DESENPENHO DE SUAS FUNÇÕES, A MESA DIACONAL.

OS RECURSOS PARA BENEFICIENCIA SERÃO FORNECIDOS PELO CONSELHO OU
ANGARIADOS COM AUTORIZAÇÃO DESTE, PELA MESA QUE OS ADMINISTRA
LIVRIMENTE.

A MESA ESCOLHERA SEU PRESIDENTE, SECRETARIO E TESOUREIRO, MANTERA

SEUS LIVROS CONTABEIS E DE ATAS, QUE SERÃO ANUALMENTE SUBMETIDO A
EXAME DO PROPRIO CONSELHO.

A ELEIÇÃO E ORDENAÇÕA, INVESTIDORA E DISSOLUÇÃO DAS FUNÇÕES DO DIACONO
EFETUAM-SE COMO NO CASO DOS PRESBITEROS.



ARTIGO 29 —

ARTIGO 30 —

Dé EIA 19AA “QY,
& E

[2 .CAPITULO VI < EM 3
EI E AIR =

DA ASSEMBLEIA GERAL
; W MU€ W,
Sz Ta

ao Seo ij

A ASSEMBLEIA COMPOE-SE DE TODOS OS MEMBRSS PROFESSOS DA IGREJA EM
PLENA COMUNHÃO, SENDO SEU PRESIDENTE E SECRETARIO, OS MEMBROS QUE
FOREM DO CONSELHE.

O " QUORUM" DA ASSEMBLEIA É FORMADO POR UM TERÇO (1/3) DOS MEMBROS
DA IGREJA, EM PLENA COMUNHÃO E A MAIORIA DOS MEMBROS DO :CONSELHO.

*

PARAGRAFO UNICO - NÃO HAVENDO QUORUM NA PRIMEIRA CONVOCAÇÃO FAR-SE À SEGUNDA COM

O arTIÇO 31 -

INTERVALO DE PELO MENOS SETE DIAS, PODENDO ENTÃO A ASSEMBLEIA
FUNCIONAR COM QUALQUER NUMERQ DESDE QUE ESTEJA PRESENTE O
QUORUM DO, CONSELHO.

A ASSEMBLEIA REUNIR-SE À ORDINARIAMENTE DUAS VEZES POR ANO, SENDO A
PRIMEIRA PARA OUVIR O RELATORIO QUE TRATA O ABTICO 16, ALINEA E
NOMEAR UMA COMISSÃO EXTRAORDINARIAMENTE, ºº' . IDONEA PARA EXAMINAR-LO
E A SEGUNDA PARA DISPOR SOBRE O PARECER DESSA COMISSÃO, EXTrrAORDINARIAMENTE,
SEMPRE QUE O CONSELHO A CONVOCAR OU QUANDO AO MESMO FOR APRESENTADO
REQUERIMENTO SUBESCRITO POR MEMBROS EM NUMERO QUE CONSTITUA " QUORUM '"' PARA
TRATAR DE QUAISQUER MATERIAS ESPECIFICADAS NO ARTIGO 24 DESTE ESTATUTO.

j '* NO CASO DE NÃO HAVER IRREGULARIDADES NAS CONTAS, SERÃO APROVADAS E A COMISSÃO
ENCAMINHARA O PARECER AO CONSELHO PARA O DEVIDO REGISTRO.

* ÊNAS REUNIÕES EXTRAORDINARIAS SÓ PODERA SER TRATADO ASSUNTOS QUE AS TIVEREM MOTIVADO
$ OS QUAIS DEVEM SER CLARAMENTE INDICADOS NA CONVOCAÇÃO.

ARTIGO 32 —

ARTIGO33 —

AS DECISÕES DA ASSEMBLEIA SERÃO TOMADAS POR MAIORIA DE VOTOS DOS
PRESENTES, NÃO SENDO ADMITIDAS PROCURAÇÕES.

COMPETE A ASSEMBLEIA:

* ELEGER OFICIAIS E PEDIR SUA EXONERAÇÃO, FAZENDO-SE A VOTAÇÃO POR ESCRUTINO SECRETO.

* EMENDAR OU REFORMAR OS ESTATUTOS DA IGREJA.

* DECIDIR SOBRE AQUISIÇÃO, ONERAÇÃO E ALIENAÇÃO DE IMOVEIS DA IGREJA.

* APROVAR OS RELATORIOS FINANCEIROS E AS CONTAS DO CONSELHO APOS EXAME CUIDADOSO
POR COMISSÃO IDONEA.

ARTIGO 34 - AS ATAS DA ASSEMBLEIA SERÃO REGISTRADAS EM LIVRO PROPRIO, QUE FICARA

SOB A GUARDA DA SECRETARIO.
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CCAPITULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 35 -— TODO PRIMEIRO LUMINGO DE CADA MÊS SERA LEVANT,'ADA UMA OFERTA DASPRIMICIAS, QUE SERA DOADA AOS MISSIONARIOS DA IGREJA.

ARTIGO 36 - O SALARIO DO PASTOR SERA DE ACORDO COM OS RENDIMENTOS OBTIDOS
PELA IGREJA.

ARTIGO 37 -— NO SEGUNDO DOMINGO DE CADA MÊS REALIZAR-SE A O CULTO DO AGAPE,
ESTE POR SUA VEZ, DEDICADO AS FAMILIAS MAIS CARENTES DA IGREJA (NESTE
CULTO NINGUEM COMPARECERA DE '" MÃOS VAZIAS " PERANTE O SENHOR).

? ARTIGO 38 - A IGREJA COMO UM TODO SE COMPROMETERA DE MANEIRA DIRETA E DISTINTA
COM A MANUNTENÇÃO DOS SEMINARISTAS.

a ve — FICA ESTABELECIDA QUE NA DATA CORRESPONDENTE A DATA DE ANTIVERSÁRI
“A DA IGREJA UMA LITURGIA ESPECIAL SERA CELEBRADA E PARA TAL SERA

LEVANTADA UMA OFERTA QUE CUBRA TODA A DEMANDA PARA TAL.

5 CABEDELO, 11 DE ABRIL DE 1998.
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PREFEITURAMUNICIPALDECABEDELO
LEA S SECRETARIA DAS FINANÇAS

e) — DIRETORIADA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CONCEDIDO COM BASE NO ART. 76 da Lei 372 de 31/12/80.

Nome ou razão social: TEREJA EVANGÉLICA MISSIONÁRIA UNIDOS
DO BRASIL

Para estabelecer-se na: RUA APÓSTOLO SÃO BARTOLOMEU-10O
JARDIM MANGUINHOS-CABEDELO

Com à atividade principal de: TaREJA EVANGÉLICA

VÁLIDO ENQUANTO SATISFAZER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS EM VIGOR.

— INSCRIÇÃO MUNICIPAL
—

TAXAÇÃO TT HOPRARIODE FUNCIONAMENTO —

-1001-4 f"', )%dova |ESPEGIARSs
F

| eATENÇÃO R$ 28,60
ÀS

—— VÁLIDO ATÉ — TESTADA QUITAÇÃO
Conhecimento Nº ( )

e 31/12/96 vao7 ' O5/ 96
N: de Empregados ( ) Funcionário

Emissão

ANO

Este ALVARÁ deve ser colocado em lugar de destaque

5 bP.

kk



—ATENÇÃO-—

a) A Taxa de Renovação será devida a partir do início de cada exercício
financeiro pagável até o último dia útil do mês de março, apresentando
obrigatoriamente este cartão, sendo cobrada, quando do primeiro
licenciamento, pela localização e pelo funcionamento, e nos exercícios
posteriores apenas pelo funcionamento.

PT

SECNNESAtA:

SN

b) O Contribuinte é obrigado, a comunicar à, Prefeitura, dentro de 20
dias, para fins de atualização cadastral, as seguintes ocorrências:

I - Mudança de endereço ou da atividade;

II - Alteração da razão social ou forma societária;

1 - Pára fins de BAIXA, quando do encerramento da atividade, sob
pena da finma, ficar em aberta respondendo pela taxa até proceder
sua baixa oficialmente na Prefeitura,

PROCESSO Nº . 2.607/96
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Assembicia Legislativa

Keyisirado no Livro de Pje

ASAa, 96
mm, O! ADO: [xs

nar

sublicado ne Biário do pode

Legislativo do Aa AO

ae io.
IML ela RR

PA era o E sr aut Eo SEGREBTÁRIO

a. à Secretária Legislativ.

OL É oo fi5E Y vEEN
1 “QiE ao Plenário

Designo como Relator
6 Deput ad o Ne



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITÁCIO PESSOA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 476/96

“Reconhece de Utilidade Pública a Igreja
Evangélica Missionária Unidos do Brasil, na cidade de Cabedelo”.

AUTOR: Dep. José Luiz Júnior
RELATOR: Dep. Vani Leite Braga

PARECER

1 - RELATÓRIO
Surge para análise técnica e parecer desta

Cmissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei nº 476/96, de
autoria do eminente parlamentar, José Luiz Júnior.

Em sua matéria legislativa originária, vem o
senhor Deputado Reconhecer de Utilidade Pública a igreja Evangélica
Missionária Unidos do Brasil, na cidade de Cabedelo.

Ao justificar sua iniciativa, o senhor Deputado
alega pretender reconhecer a epigrafada lgreja, devido à mesma ter por
finalidade a celebração de culto à Deus e divulgação do Evangelho de Jesus
Cristo.

Este é o relatório.

À



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITÁCIO PESSOA

HH - VOTO DO RELATOR

Em inúmeras decisões proferidas perante esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, quanto a Projetos de Lei que
tratem de matéria de Reconhecimento de Utilidade Pública, tem este órgão
proferido o seguinte entendimento, o qual se robustece em Jurisprudência
Firmada, e que passaremos a defender.

VOTO PELA PROCEDÊNCIA E APROVAÇÃO DA MATÉRIA

Entende e seque esta relatoria, de que as matérias
que tratem interesse público, "in casu”, de Reconhecimento de Utilidade
Pública, devem trazer uma farta e convincente justificativa, toda a
documentação necessária para a sua instrução e principalmente, resquardando
o aludido interesse público, o quai merece todo o olhar e zelo por parte do
Legisiador, haja vista na matéria em espécie.

Desta feita em detalhado estudo sobre os
argumentos articulados, preenchendo os requeisitos regimentais e legais, esta
relatoria é de parecer e voto pela procedência e aprovação da matéria em
epigrafe, demonstrada através do Projeto de lei nº 476/96.
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ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

. CONSULTORIA JURÍDICA LEGISLATIVA

CERTIDÃO

Certifico — perante a Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, que o Projeto de Lei nº 476/96, de autoria do
Exmo. Deputado José Luiz Júnior, o qual Reconhece de Utilidade Pública a
"Igreja Evangélica Missionária - Unidos do Brasil," possuindo como relator
designado o Exma. Deputada Vani Braga, encontra-se devidamente instruído
com toda documentação exigida pelo Regimento Interno da Casa, bem como
pela presente Comissão.



Publicado Diário Oficial
DESTA DATAba /OESÉ,

R
GABINETE CiV

'ESTADO DA PARAÍBA Exmo
o

LEINº 6.318 ,DE 0º DE JULHO DE 1996

Reconhece de Utilidade Pública a Igreja
Evangélica Missionária Unidos do Brasil,
na Cidade de Cabedelo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 1º - Fica reconhecida de utilidade pública a Igreja Evangélica
Missionária Unidos do Brasil, na Cidade de Cabedelo.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

" Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

b PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em
João Pessoa, 02 de Julho de 1996; 107º da Proclamação da República.


